
Câmara Municipal

camara Municipal de Gravatá

INDICAÇAO N°243/2023

Indico a Mesa, ouvido o Plenário na forma regimental, se 
aprovado seja consignado na ata dos trabalhos legislativos, e 
encaminhado ofício ao Exm°. Sr°. Prefeito do Município JOSELITO 
GOMES DA SILVA, solicitando que, junto à Secretaria Municipal de 
Educação, sejam revistas as rotas de transporte escolar e incluída 
rota para atender as crianças do Manibu.

JUSTIFICATIVA: Apresento esta indicação com o objetivo de 
proporcionar as crianças do nosso município, de forma igualitária, o 
direito ao transporte escolar.

Sala das sessões da Câmara em 25 de agosto de 2023.
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